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AIRTON LUIS PEGORARO,  Prefeito Municipal de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As vias públicas localizadas no LOTEAMENTO JARDIM PRIMAVERA III deste município,
atualmente denominadas Rua “D” e Rua “E” conforme projeto urbanístico, passam a denominar-se,
respectivamente, RUA ANTONIETTA GALIZIA DOS SANTOS e RUA JOSÉ ROBERTO
GONZALEZ.

Art. 2° Integram a presente Lei, independente de transcrição, a biografia do homenageado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bariri, 25 de novembro de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
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